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3. Qualquer (2 palavras suprimidas) cidadão da União ou qualquer pessoa singular ou colectiva com

residência ou sede social num Estado-Membro goza do direito de acesso aos documentos (9

palavras suprimidas) do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão, bem como das agências

e órgãos criados por essas Instituições.

Explication éventuelle :

O n.º 3 consagra o princípio do acesso aos documentos das instituições (não jurisdicionais),

«agências e órgãos». Na verdade, mesmo aceitando a redacção proposta, deveria dizer «pessoa

singular ou colectiva com residência ou sede social [ou estatutária] (….)», até por razões de

coerência com outras disposições. A linguagem dita inclusiva usada no início do n.º 3 nem sempre

é usada noutras normas. Por razões de coerência formal e sistémica, propõe-se a sua eliminação.


